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PrOcesso no	 10384.003315/90-61

OessWo dei	 24 de setembro de 199:5 	 ACORDAU no: 203-00.758
Recurso hor	 91.659
recorrente::	 TROPICAL AOROPECUARIA LTDA.
Recorrida e	 ORE EM TEREGINA - PI

ITR - INALTERADILIDADE DO LANÇAMENTO O Valer da
Terra Nua cl ecaarade pela Contribuinte e rOZUJ
impugnado pelo Gr'cião legalmente competente ê a
base de cálculo para o Lançamento do ITF:	 O
crédito tributArio regularmente lançado a partir'
desta base de c:calculo reOne as (::o cl 	 de plena
validade e eficacia„ rao podendo, pois„	 ser
alteremlo„ Recurso negado.

Visitna„ relatados e discutidos 05 presentes autos
de recurso interposto por TROPICAL AGROPECUARIA LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Segundo
Conoelho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso, Ausente o Conselheiro SEDASTIAO BORGES
TAGOARY.

Sala das SessMes, em 24 de set.embro de 199OL

arra%
02VAI...1':-.:11:1SE DE: S 	 Presidente

C-FU •	 ussuoA—ynLLucci	 Relatou'

RODRIGO DARDEAt

	

	 - Prcmuirador-Representante
da Fazenda Nacional.

vistA	 SESSno Da 1 2 NOV1993

Participetrekm, ainda, do presente ».1~Va9!, US Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES, MARIA Tifirr=A VASOONCELLOS DE AtHZIDA,
SERGIO AVANASICTE, MAMO WASILEWSKI e TIDERANY FERRAZ DOS SANTOS.
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Processo no	 10384.503315/90-61

Recurso no:	 91.650
AcórcrAo nu:	 203-00.758
Recorrente:	 TROPICAL. ALROPECUARIA LTDA.

RELATORT O

A Recorrente impugnou o lançamento consubstanciado
na Notificação de fls. 03, arqumenti.ndo que o valor determinado
para a terra nua, E. que serve de base calculo para a tri~i„
está fora da voa 1. pois ralo dispne o imóvel de estradas, de
água e que frão há, sequer, corri icnes para a construOó de açudes
e poços.	 .

Á Decis'ek) de Primeiro Grau mantém o 1Jmçamento
furalm~tadg em que O Valor da Ferra Nua declarado anterlormente
pela própria Contribuinte e n:Nri impugnado pelo INCRA, o que se
constitui na base de cálculo do ITR, de acordo com o art- -lg do
Deffe10 no 04./i2D, sofreu apenas atualização nos exercícios
subseriKentes.

Foi. apresentado tempestivamente o Recmrso
Voluntário de fls. 13/14, que traz as mesmas raznes apreciadas na
lmpugnaço e solicita diligOncia local para verifica 0o do valor
real do imóvel.

r: o relatório-	
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Wn7 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTESrE,

Processo no:	 10384.003315/90-61
AcórdWo no :	 203-00.758

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR CELSO ANGELO LISBOA GALLUCCI

Foi a própria Recorrente quem declarou o Valor da
Terra Nui,k. Valor nâ'o impugnado pela INCRA. Nos termos do art. Yó
do Decreto no 8ó„ó85/C0 passou a ser a basc , de cálculo do
tançamento do crédito tributArio do STR.

11	 an ;amen t	 efll 1:Jim Si a relia „ pot s •	 i1%	 ::ar 	 s
1 oca	 ti e plena vai	 el	 ce et 1. cá i a,,	 ssim	 na 1. terá Ve:I.
De s n e cess r ia ,	 s	 a d	 gün c ia r eg rida

Pelo	 de acima ex p ti o voto pE Cá cen he À. f Ilen ta cio

1-€.3 c‘i	 „ c tempe tive), para, no mérito „ n eg	 provi men to

S a la	 S e s sCie „ era 24 de setembro de 1993.,

C:ELS' • I r .. .0 LISBOA GALLUCCI


